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PROJETO DE LEI  Nº                          , DE 2019 

(Do Sr. Paulo Bengtson) 

 

Institui promoção de criação de 
consórcios públicos no âmbito do 
Sistema Único de Saúde. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui a promoção de criação de consórcios 

públicos no âmbito do Sistema Único de Saúde. 

Art. 2º A promoção a que se refere o art. 1º desta Lei, cuja 

responsabilidade pela elaboração e execução é do Ministério da Saúde, 

constitui política pública permanente de Estado e se destina a esclarecer 

prefeitos e vereadores acerca dos potenciais benefícios provenientes da 

associação entre seus respectivos municípios em programas de saúde pública, 

segundo os princípios e normas da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005. 

Parágrafo único. O Ministério da Saúde estabelecerá mecanismos 

para que os entes federados constituam consórcio públicos interfederativos 

para a criação e a manutenção de unidades de saúde voltados à prestação de 

serviços de saúde em todos os níveis de complexidade, bem como para a 

execução de ações e serviços de saúde, com o objetivo de garantir a 

integralidade da assistência à saúde, respeitadas as normas gerais de 

contratação de consórcios públicos. 
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Art. 3º Para a execução do objeto desta Lei, o Ministério da Saúde 

manterá informações necessárias e suficientes para a instituição de consórcios 

intermunicipais de saúde em seu portal na Internet, de livre acesso à 

população. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Nobres Pares, ademais de conduzir o Brasil à redemocratização, 

assegurou a Constituição Federal de 1988 a universalidade da saúde no País, 

a qual deve ser pública, integral e gratuita à população. 

Para isso, foi criado o Sistema Único de Saúde – SUS, um dos 

mais complexos do mundo. Abrangendo do atendimento básico aos que 

demandam mais recursos, a estrutura do SUS se baseia na solidariedade, 

coparticipação e cogestão da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 

Entretanto, em função das dimensões continentais do País, das 

desigualdades regionais e de restrições orçamentárias, dentre outros fatores, a 

oferta de serviços de saúde em atenção primária, procedimentos de média e 

alta complexidade, serviços de urgência e emergência, serviços hospitalares e 

de vigilância epidemiológica, sanitária e ambiental e assistência farmacêutica 

são proporcionados de forma heterogênea no Brasil, o que vai de encontro ao 

princípio constitucional da isonomia, igualmente caro ao Legislador Constituinte 

de 1988. 

Por outro lado, desde o advento da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 

2005, que determina “normas gerais de contratação de consórcios públicos e 

dá outras providências”, dispõem os três Entes da Federação do arcabouço 

jurídico necessário para estabelecer a exitosa relação de colaboração tripartite 

conhecida como consórcio intermunicipal de saúde. 
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Nos termos da acima citada Lei e utilizando-se do consórcio 

intermunicipal de saúde, municípios com certa proximidade espacial – não 

necessariamente adstrita ao mesmo Estado-membro -, podem se associar e 

constituir pessoa jurídica de direito público ou privado destinada a empreender 

e gerir unidades básicas de saúde, de pronto atendimento ou mesmo hospitais, 

objetivos que, idealizados isoladamente, são de improvável realização para 

grande parcela dos municípios brasileiros. 

Nessa seara e respeitando-se as autonomias de cada ente 

federativo, há bom número de experiências bem-sucedidas, notadamente nas 

Regiões Sul e Sudeste. Entretanto, nas demais regiões, logo onde são maiores 

as distâncias e as carências, esse tipo de associação ainda não atingiu 

desejado grau de maturação que permita aos municípios se valerem da 

sinergia advinda da eventual comunhão de esforços. 

Impende ressaltar que os benefícios oriundos da instituição do 

consórcio intermunicipal como ação complementar aos programas de saúde 

dos municípios foi objeto de estudo do Instituto de Pesquisa Econômica 

Aplicada – Ipea que, em estudo publicado em 2016, concluiu que “a 

organização dos municípios sob a forma de Cpis [consórcio público 

intermunicipal de saúde] tem se mostrado uma alternativa para que os 

municípios possam, conjuntamente, aumentar a oferta de serviços públicos e 

melhorar a qualidade de vida da população.”1  

Com essa finalidade em mente, deve-se conferir ao Ministério da 

Saúde – Órgão do Poder Executivo Federal responsável pela organização e 

elaboração de planos e políticas públicas voltados para a promoção, a 

prevenção e a assistência à saúde dos brasileiros -, a atribuição de idealizar e 

gerir campanha permanente, a ser veiculada na Internet, destinada a 

esclarecer prefeitos e vereadores acerca dos potenciais benefícios decorrentes 

da associação entre seus municípios, na área de saúde pública. 

                                                      
1
 Pereira, Greisson Almeida. Moreira, Tito Belchior da Silva. A influência dos consórcios intermunicipais 

de saúde no índice Firjan de Desenvolvimento Municipal (IFDM). www.ipea.gov.br, 20/08/2019, 16h15. 
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Nobres Pares, a promoção de que trata esta iniciativa 

parlamentar, que certamente promoverá melhorias na atenção à saúde das 

pessoas que mais dela necessitam, por ser veiculada pela Internet, também 

esclarecerá o eleitor que, de posse de relevantes informações de seu imediato 

interesse, terá melhores condições para demandar ações dos administradores 

e fiscalizar a atuação dos representantes eleitos. 

Assim, por meritório, considero receber o apoio dos nobres Pares 

para a aprovação deste Projeto de Lei. 

 

Sala da Sessões,       de                                 de 2019. 

 

Deputado PAULO BENGTSON 
(PTB/PA) 
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